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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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Publicado no Mural
de_ 2 .
até Premitura a0 4086 (05 Ausentes EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAGAO
POR PRAZO DETERMINADO.

Hat 7550
Auxiliar

Warcia Lavasci de 5012
Agente Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS AUSENTES/RS, José Carlos
Pereira Becker, no uso de suas atribui¢des, visando a contratacéo de pessoal, em nimero de 22
(vinte e dois), por prazo determinado, para desempenhar fungées de: Fonoaudidlogo, Instrutor
de Artes Marciais, Merendeira-Servente, Monitor de Educacdo Especial, Monitor de Transporte
Escolar, Nutricionista, Motorista, Motorista de Ambulancia, Oficineiro de Artesanato, Operador
de Maquinas, Operario, Professor de Arte, Professor de Educ. Fisica, Professor de Educ. Infantil,
Professor de Lingua Inglesa, Psicologo, Psicopedagogo, Visitador do PIM; junto as Secretarias
Municipais de Agricultura, Pecuaria e Desenvolvimento Rural, Assisténcia Social, Desporto,
Educacéo, e Saude, amparado em excepcional interesse publico, devidamente reconhecido por
intermédio da Lei Municipal n® 1.893, de 19/02/2026, com fulcro no art. 37, IX, da Constituicéo
da Republica, e arts. 190 a 195 da Lei Municipal n® 998, de 29/12/2011, torna publica a realizagéo
de Processo Seletivo Simplificado, que sera regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no
Decreto n°® 1773, de 24/02/2011.

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES:

1.1. O Processo Seletivo Simplificado sera executado por Comissdes Especificas, designadas
atraves da Portaria n® 20, de 19/02/2026, com a superviséo e acompanhamento da Secretaria
Municipal de Administracéo.

1.1.1. As reunites e deliberagbes da Comissédo serdo objetos de registros em atas.

1.2. Durante toda a realizagéo do Processo Seletivo Simplificado serdo prestigiados, sem
prejuizo de outros, os principios estabelecidos no art. 37, “caput’, da Constituigédo da Republica.
1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado sera publicado integralmente em, no
minimo, um dos meios de comunicagéo oficial, conforme segue: no painel de publicacdes oficiais

da Prefeitura Municipal, sife www.saojosedosausentes.rs.gov.br, e redes sociais (Instagram,

Facebook, Whatsapp), no minimo, 05 (cinco) dias antes do encerramento das inscrigdes.

1.4. Os demais atos e decisdes inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado também
seréo publicados em, no minimo, um dos meios de comunicagéo oficial, conforme segue: no
painel de publicacbes oficiais da Prefeitura Municipal e no site
www.saojosedosausentes.rs.qov.br e redes sociais (Instagram, Facebook, Whatsapp).

1.5. Os prazos constantes neste Edital serdo contados em dias corridos, desconsiderando-se o
do inicio e incluindo-se o do final. ‘

1.5.1. Os prazos somente comeg¢am a correr em dias Uteis.
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1.5.2. Considera-se prorrogado até o primeiro dia util seguinte, o prazo vencido em dia em que

nao haja expediente.

1.6. O Processo Seletivo Simplificado consistira em analise de curriculos, prova objetiva e prova

pratica, conforme aplicada ao cargo e critérios definidos neste Edital.

1.7. As contratagdes seréo pelo prazo determinado de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por igual periodo, desde que haja previsdo legal na lei que autorizou a contratagao, e reger-se-

8o pelo Regime Juridico Estatutario.

2. DAS ESPECIFICAGOES DA FUNGAO TEMPORARIA: |
2.1. Seréao contratados, em razédo de excepcional interesse publico, os servidores aprovados,

conforme os cargos abaixo discriminados, com contrato de natureza administrativa, pelo prazo

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual periodo:

QTDE | DENOMINAGAO CARGA HORARIA VENCIMENTO PRAZO
01 Fonoaudidlogo 20h/semana R$ 3.549,28 12 meses
01 Instrutor de Artes Marciais 20h/semana R$ 3.483,49 12 meses
01 Merendeira-Servente - Boaventura 44h/semana R$ 1.521,14 12 meses
02 Merendeira-Servente - Sede 44h/semana R$ 1.521,14 12 meses
01 Monitor de Educacéo Especial - Faxinal Preto 20h/semana R$ 1.521,14 12 meses

CR* Monitor de Educacéo Especial - Sede 20h/semana R$ 1.521,14 12 meses
01 Monitor de Transporte Escolar — Sede 40H/semana R$ 1.521,14 12 meses
01 Nutricionista 30h/semana R$ 3.549,28 12 meses

CR* Motorista — Sede 44h/semana R$ 2.535,23 12 meses

CR* Motorista - Silveira 44h/semana R$ 2.535,23 12 meses
01 Motorista de Ambulancia - Silveira 44h/semana R$ 2.535,23 12 meses
02 Oficineiro de Artesanato 8h/semana R$ 939,45 12 meses
01 Oficineiro de Artesanato 16h/semana R$ 1.878,90 12 méses
01 Operador de Maquinas — Sede 44h/semana R$ 3.042,27 12 meses
01 Operador de Maquinas — Silveira 44h/semana R$ 3.042,27 12 meses
01 Operario — Silveira 44h/semana R$ 1.521,14 12 meses
01 Professor de Arte 20h/semana R$ 2.755,25 12 meses

CR* Professor de Educ. Fisica - Sede 20h/semana R$ 2.75525 12 meses

CR* Professor de Educ. Infantil 20h/semana 12 meses
01 Professor de Lingua Inglesa 20h/semana dbgeiﬁ; N
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01 Psicélogo 20h/semana R$ 2.157,48 12 meses
02 Psicologo 30h/semana R$ 3.549,28 12 meses
01 Psicopedagogo 20h/semana R$ 2.366,10 12 meses
01 Visitador do PIM 40h/semana R$ 2.028,18 12 meses

*CR = CADASTRO RESERVA

2.2. Além do vencimento, o contratado fara jus as seguintes vantagens funcionais: horas extras
na eventual extrapolagéo da carga horaria diéria e semanal, desde que previamente convocado
pelo superior hierarquico; adicional noturno; gratificacdo natalina proporcional ao periodo
trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um tergo, indenizadas ao final do contrato;
inscrigéo no Regime Geral de Previdéncia Social.

2.3. Sobre o valor total da remuneracgéo incidiréo os descontos fiscais e previdenciarios.

2.4. As fungbes temporarias de que trata este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao
exercicio das atividades descritas no respectivo Plano de Carreira dos Servidores Publicos
Municipais, Lei n® 383, de 30 de agosto de 2001, e no Plano de Carreira do Magistério Publico,
Lei n° 1094, de 19 de junho de 2013, para cargos de igual denominagdo. As fun¢des ndo
previstas nas referidas leis estéo previstas no Anexo V, deste Edital.

2.5. Os deveres e proibi¢cdes aplicadas ao contratado correspondem aqueles estabelecidos para
os demais servidores estatutarios pelos arts. 111 e 112, da Lei n® 998 de 29/12/2011 - Regime
Juridico Unico dos Servidores Municipais, sendo a apuragéo processada na forma do Regime
Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.

3. DAS INSCRIGOES:

3.1. As inscrigbes serdo recebidas exclusivamente pelos servidores designados através da
portaria que nomeou a Comisséo Julgadora, junto a sede do Municipio, sito & Rua Prof. Eduardo
Inécio Pereira, n°® 442, em S&o José dos Ausentes/RS, no periodo compreendido entre as
09h:00min do dia 23 de fevereiro de 2026 até as 16h00min do dia 27 de fevereiro de 2026.
3.1.1. N&o seréo aceitas inscrigdes fora de prazo.

3.2. Alinscrigéo do candidato implicara o conhecimento prévio e a tacita aceitagéo das presentes
instrugbes e normas estabelecidas neste Edital.

3.3. As inscri¢des serdo gratuitas.

4. DAS CONDIGOES PARA A INSCRIGAO:

4.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato devera comparecer
pessoalmente ao enderego e nos horérios e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de
procurador munido de instrumento publico ou particular de mandato (com poderes especiais para

realizar a sua inscrigdo no Processo Seletivo Simplificado), apresentancbem 0S casos,
0s seguintes documentos:

WV SAO JOSE DOS AUSENTES
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4.1.1. Ficha de inscricdo disponibilizada no ato pela Comissdo, devidamente preenchida e
assinada. Anexo | deste edital.

4.1.2. Copia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam:
carteiras/cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Seguranga Publica, pelas
Forgas Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério das Relagbes Exteriores; Cédulas de
Identidade fornecidas por Orgédos ou Conselhos de Classe que, por forca de Lei Federal, valem
como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC efc.;
Certificado de Reservista, Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, bem como
Carteira Nacional de Habilitagéo (com fotografia, na forma da Lei n® 9.503/97, artigo 15).

4.1.3. Prova de quitagdo das obrigagdes militares e eleitorais;

4.1.4. NO ATO DA INSCRIGAO O CANDIDATO DEVERA APRESENTAR COPIA DE TODOS
OS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSCRIGAO;

4.2. Os documentos poderdo ser autenticados no ato da inscricdo pelos membros da

Comisséo, desde que o candidato apresente para conferéncia os originais, juntamente
com a copia.

5. DA HOMOLOGAGAO DAS INSCRIGOES:
5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comiss&o publicara, no painel de publicacdes
oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.saojosedosausentes.rs.gov.br, no prazo de 01 (um)

dia util, edital contendo a relagdo nominal dos candidatos que tiveram suas inscrigdes
homologadas.

5.2. Os candidatos que né&o tiveram as suas inscrigdes homologadas poder&o interpor recursos
escritos perante a Comiss&o, no prazo de 01 (um) dia Util, mediante a apresentacéo das razées
que ampararem a sua irresignagao.

5.2.1. No prazo de 01 (um) dia util, a Comissé&o, apreciando o recurso, podera reconsiderar sua
decis@o, hipotese na qual o nome do candidato passara a constar no rol de inscricdes
homologadas.

5.2.2. Sendo mantida a decisdo da Comiss&o, no mesmo prazo, o recurso sera encaminhado ao
Prefeito Municipal para julgamento, cuja decisdo devera ser motivada.

5.2.3. A lista final de inscrigdes homologadas sera publicada na forma do item 5.1, no prazo de
01 (um) dia dtil, ap6s a decisdo dos recursos.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

6.1 O Processo Seletivo sera feito através de:

6.1.1. ANALISE DE CURRICULOS para os cargos de Fonoaudiélogo, Instrutor de Artes
Maciais, Monitor de Educagéao Especial, Nutricionista, Oficineiro de Artesanato, Professor
de Arte, Professor de Educagdo Fisica, Professor de Educagdo Infantil, Professor de
Lingua Inglesa, Psicélogo e Psicopedagogo; . .

6.1.2. PROVA PRATICA para os cargos de Merendeira-Servente, s motorista de

Ambulancia, Operador de Maquinas e Operério; SAO JOSE DOS AUSENTES
SEGUINDO EM FRENTE
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6.1.3. PROVA OBJETIVA para os cargos de Monitor Transporte Escolar e Visitador do PIM.

7. DA FORMATAGAO DOS CURRICULOS

7.1. O curriculo profissional devera ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo Il do
presente Edital.

7.2. Os critérios de avaliagéo dos curriculos totalizagdo o maximo de 100 (cem) pontos.

7.3. A escolaridade e os cursos exigidos para o desempenho da fungéo ndo serdo objeto de
avaliacao.

7.4. Somente seréo considerados os titulos expedidos por pessoais juridicas, de direito publico
ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital.

7.5. Nenhum titulo recebera dupla valoragéo.

7.6. A classificagéo dos candidatos sera efetuada através da pontuagéo dos titulos apresentados,
em uma escala de zero e cem pontos, conforme os seguintes critérios:

7.7. GRADE DE PONTUAGAO DOS TITULOS:

Titulos por | Pontuacéo por Pontuagao
ltens i X Titulos
item item por titulo
1. Pés-graduagdo (todos concluidos) Especializagédo 10,0
Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formagéo
- . 03 30,0 Mestrado 10,0
multipla, pés-graduacéo, prevalecera o titulo maior e para
cada nivel sera considerado apenas um titulo. Doutorado 10,0
2. Graduagdo — Curso Superior e/ou Licenciatura Plena —
(concluido) Exceto curso de exigéncia do cargo. v W e
I. Até 10 horas 2,0
3. Cursos, Seminérios, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, LIS 80 4,0
Workshops, Simpésies, Congressos, etc., desde que i
relacionados com o cargo de inscri¢éo, com a data de inicio lil. De 51 2 100 7,0
da realizagdo do evento dentro dos Gltimos 05 (cinco) anos, horas
contados da data de encerramento do periodo para entrega IV. De 101 horas 10,0
dos titulos, de acordo com o descrito ao lado: a 300 horas
10 s V. Acima de 301 15.0
Titulos que n&o apresentarem o periodo de realizagéo (data horas
inicial e data final) do evento nédo serdo pontuados. Cursos com carga horaria definida
em dias ou meses serdo
Neste item poderdo ser encaminhados até 10 (dez) titulos considerados na seguinte
listados para entrega. proporgéo:
- 01 dia: 08 horas.
- 01 més: 80 horas.
Maximo 14 100

4. O curso de exigéncia do cargo néo sera utilizado para pontuag#o. Titulos de formagdo de nivel médio, técnico (médio, pos-
médio) néo serdo pontuados. Titulos de graduagéo ou pés-graduagéo, além do de exigén WQO conforme item 1
e 2, ndo sendo considerados para somatéria do Item 3.

cia, terdo po

@

5. Titulos sem contetido especificado néo serdo pontuados, caso néo se possa aferir a relagéo co
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6. Para comprovacédo do item 3 desta grade, o comprovante devera ser diploma, certificado de conclus&o do curso, declaragéo ou
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma. Néo serdo pontuados boletim de matricula,
histérico escolar ou outra forma que né@o a determinada acima, ndo devendo o candidato entregar documentos que néo estejam na
forma exigida.

7. A soma dos titulos apresentados no item 3 seréo avaliados conforme a ordem colocada pelo candidato(a) no curricuo profissional,
e ndo podera exceder 65,0 pontos. Caso isso ocorra, os ltimos titulos listados pelo candidato serdo desconsiderados, inclsuive
aquele curso que ultrapassou a coma dos 65,0 pontos.

8.0s diplomas de Graduagdo — curso superior ou licenciatura plena e os de poés-graduagdo em nivel de especializagéo,
mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes ndo serdo aceitos histéricos escolares, declaragées

ou atestados de conclusé@o do curso ou das respectivas disciplinas.

9. Cursos sem carga horaria definida ndo receberéo pontuagéo.

10. Cursos de lingua estrangeira, relagées humanas e informéatica serdo pontuados para todos, quando apresentados, dentro do
disposto no item 3, onde sera inserido, devendo ser apresentado em lingua portuguesa ou conforme o item 11.

11. Os documentos, em lingua estrangeira, de cursos realizados, somente serdo considerados quando traduzidos para a Lingua
Portuguesa, por tradutor juramentado, e, no caso de Graduagéo e Pés-Graduagéo, da revalidagéo de
acordo com a Lei Federal n® 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional.

12. Néo serdo pontuados titulos relativos a quaisquer servigos prestados, remunerados ou néo, inclusive tempo de servigo publico ou

privado, estagios, monitorias, bolsas ou projetos ou ainda participagéo em cursosfeventos como organizador ou palestrante.

7.8. DA PONTUACAO:
7.8.1. A selegéo se daré por critérios técnicos, mediante anélise curricular para os cargos,
conforme citados nos itens 6.1., 7a 7.7, 9 e 10.

8. DA FORMATAGAO DOS CURRICULOS:
8.1. O curriculo profissional devera ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo IlI, do
presente Edital, somente para os cargos constantes no item 6.1.1.

9. DA PROVA PRATICA:
A Prova Prética destina-se a avaliar os conhecimentos préaticos que os candidatos possuem no
desempenho de atividades que sdo inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstragéo
pratica de sua habilitagdo na execugdo das atribuigbes do cargo e serda de carater
eliminatério/classificatério.

9.1. A Prova Prética sera realizada no dia 05 de margo de 2026, no horério e local, que seguem:

Cargo: Merendeira-servente

Local: Escola Municipal Aparados da Serra, n° 229, S&o José dos Ausentes - RS, 95.280-000
Horario: as 8h:30min

Cargos: Motorista, Motorista de Ambuléncia, Operador de Maquinas e Operario

Local: Patio da Secretaria Municipal de Obras, situada na Avenida Aldir Rovar‘s,‘°670, saida
para o Silveira, Sao José dos Ausentes - RS, 95.280-000
Horério: as 8h:30min

SAO JOSE DOS AUSENTES
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9.2. A prova consistira na realizacéo de atividades, de acordo com as atribuigdes de cada cargo.
9.3. Serdo considerados aprovados na prova pratica, os candidatos que obtiverem 60%
(sessenta por cento) ou mais na nota final, sendo os demais eliminados do certame.

10. DA PROVA OBJETIVA:

10.1. A Prova Objetiva sera realizada para os cargos citados no item 6.1.3. deste Edital.

10.2. A Prova Objetiva serd composta de 25 (vinte e cinco) questées de mdultipla escolha,
envolvendo matérias ligadas as fungdes temporarias a serem desempenhadas e/ou relacionadas
ao servigo publico, cujo grau de complexidade serd diretamente proporcional a escolaridade
exigida para o seu exercicio.

10.3. O conteudo programatico esta relacionado no anexo IV do presente Edital.

10.4. A todas as questbes corretas serdo atribuidos 04 (quatro) pontos, de modo que a prova
totalizara, no maximo, 100 (cem) pontos, assim atribuidos:

Cargo: Monitor de Transporte Escolar

 Conteido ' NodeQuestées | Valor por Questio | Valor Méximo |
LnguaPotuguesa o5 | 400  |we |
Matematica  |os |40 200 |
 Gonheciments Gersie s a0 e
Cargo: Visitador do PIM

| Commado = | IPdeussties | ValorporQuestio | Valor Méximo
Lingua Portuguesa s 400 |00
| Conhecinents Gorale 05 a0 200
covecmmngipiees [0 [aw e

10.5. A nota final de cada candidato sera apurada pela média aritmética das notas obtidas nas
questoes.

10.6. Cada questdo contera 05 (cinco) opgdes de resposta e somente uma sera considerada
correta.

10.7. A prova objetiva sera reproduzida em igual nimero ao dos candidatos que tiverem as
inscricdes homologadas definitivamente, o que se dard em sessédo sigilosa realizada pela
comissao.

10.7.1. Ultimada as copias, juntamente com a via original que conteré o gabari ‘r utilizado
na corregdo, serdo as provas acondicionadas em envelopes lacr dos pelos

SAO JOSE DOS AUSENTES
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integrantes da comiss&o, 0s quais permanecerdo guardados em local seguro até o dia da
aplicacéo das provas.

10.8. A Prova Objetiva serd realizada no dia 05 de margo, com inicio as 13h:30min e término
as 15:00 horas para os cargos de Monitor Transporte Escolar e Visitador do PIM, na
Camara Municipal de Vereadores, situada na Rua Professor Eduardo Inacio Pereira, n° 442,
Centro, Séo José dos Ausentes.

10.8.1. Os candidatos deverdo comparecer ao local de aplicagéo das provas com antecedéncia
minima de 30 (trinta) minutos, munidos do comprovante de inscricdo, de documento oficial com
foto, definidos no item 4.1.2, lapis, borracha e caneta esferografica azul ou preta.

10.8.2. Os candidatos que né&o estiverem presentes no interior da sala de aplicacéo das provas
no horério definido no item 10.8 serdo excluidos do certame.

10.8.3. O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova sera
excluido do certame.

10.8.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realiza¢do da prova,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, devera ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorréncia em 6rgéo policial, expedido a, no minimo, 60
(sessenta) dias, ocasido em que sera submetido a identificagéo especial, compreendendo coleta
de dados e de assinaturas em formulario préprio.

10.8.5. No horario definido para o inicio da prova a comisséo ou os fiscais convidaréo 02 (dois)
candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo a vista de todos os presentes.
10.8.6. Distribuidas as provas, inicialmente os candidatos conferirdo a presenca das 25 (vinte e
cinco) questdes, passando-se ao preenchimento do nome completo, exclusivamente no canhoto
destacavel, o qual seré imediatamente recolhido pela comiss&o ou pelos fiscais e lacrado em
envelope especifico.

10.8.7. A folha de resposta devera ser preenchida pelos candidatos mediante a utilizacéo de
caneta esferografica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada questao.
10.8.8. N&o seréo consideradas vélidas, atribuindo-se pontuagéo O (zero), as questdes que
forem respondidas a lapis, sem posterior a caneta.

10.8.9. Também sera anulada a questo que apresentar mais de uma alternativa assinalada
pelo candidato ou que contiver rasuras ou borrées.

10.8.10. O candidato que se retirar do local das provas ndo podera retornar, ressalvados os
casos de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da comissdo ou de um
fiscal.

10.8.11. N&o sera permitido ao candidato levar consigo o caderno de questdes da prova.

11. DAS DISPOSIGOES QUANDO DA REALIZAGAO DAS PROVAS OBJETIVA E PRATICA:
11.1. Sera retirado do local das Provas (Pratica ou Objetiva) e desclassificado do Processo
Seletivo Simplificado, o candidato que: ‘ .

11.1.1. Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou cortesia
encarregadas pela realizagéo do concurso ou com os outros candidatos;

S pessoas
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11.1.2. Durante a realizagao de qualquer prova demonstrar comportamento inconveniente ou for
flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou
por escrito, bem como se utilizando de livros, notas ou impressos, salvo se expressamente
permitidos no edital;

11.1.3. Durante a realizagédo das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho
eletrénico ou de comunicacéo (bip, telefone celular, relégios, walkmen, agenda eletrénica,
notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem
como protetores auriculares;

11.2. Na ocorréncia das hipoteses previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 seré lavrado “auto
de apreenséo de prova e excluséo de candidato”, fazendo constar o fato com seus pormenores,
0 qual sera assinado por, no minimo, 02 (dois) membros da comisséo ou ficais e pelo candidato
eliminado.

11.2.1. Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensé&o de prova e exclus&o de
candidato o fato sera certificado a vista da assinatura de 02 (duas) testemunhas.

11.3. No horario aprazado para o encerramento das provas, seréo estas recolhidas,
independentemente de terem ou néo sido concluidas integralmente pelos candidatos.

11.4. Durante a realizag&o das provas, quaisquer ocorréncias seréo objetos de registro em ata.

12. CORREGAO DAS PROVAS E DIVULGAGAO DO RESULTADO PRELIMINAR:

12.1. No prazo de 02 (dois) dias Uteis, a comissdo devera proceder a corregéo das provas.
12.2. A corregdo se dara mediante comparagdo do gabarito padrdo com as respostas
assinaladas pelos candidatos na folha de respostas, registrando-se as pontuac¢ées individuais
por questéo e o total da nota atribuida & prova.

12.3. Somente seré&o classificados os candidatos que obtiverem, no minimo, 60% (sessenta por
cento) da pontuacgéo auferida a prova, sendo que o candidato n&o podera tirar nota zero em
nenhum conteudo da prova, sendo os demais excluidos do certame.

12.4. A totalizagéo das notas, o resultado preliminar seré publicado no painel de publicages
oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.saojosedosausentes.rs.gov.br, abrindo-se prazo
para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste Edital.

13. DOS RECURSOS:

13.1. Da classifica¢éo preliminar dos candidatos é cabivel recurso enderecado a Comissao, uma
Unica vez, no prazo comum de 01 (um) dia dutil.

13.1.1. O recurso devera conter a perfeita identificagdo do recorrente e as razées do pedido
recursal.

13.1.2. Seré possibilitada vista das provas e documentos na presenca da Comiss&o, permitindo-
se anotagdes.

13.1.3. Havendo a reconsideragédo da deciséo classificatoria pela .iss . nome do
candidato passara a constar no rol de selecionados.
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13.1.4. Sendo mantida a decisdo da Comissdo, o recurso serd encaminhado ao Prefeito

Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia Util, cuja decis&o devera ser motivada.

14. DOS CRITERIOS PARA DESEMPATE:

14.1. Verificando-se a ocorréncia de empate em relagéo as notas recebidas por dois ou mais
candidatos, teré preferéncia na ordem classificatéria, sucessivamente, o candidato que:

14.1.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, paragrafo Unico, da Lei 10.741/2003 - Estatuto
do ldoso, sera utilizado o critério da maior idade.

14.1.2. Persistindo o empate entre os candidatos, apdés aplicados os critérios acima, o
desempate se dara através do sistema de sorteio em ato publico.

14.1.2.1. O sorteio ocorrera em local e horario previamente definido pela Comisséo, na presenca
dos candidatos interessados, os quais serdo convocados por telefone, correio eletrénico ou
qualquer outro meio que assegure a certeza da ciéncia do interessado.

14.2. A aplicagéo do critério de desempate seré efetivada apds a anélise dos recursos e antes
da publicagéo da lista final dos selecionados.

15. DA DIVULGAGAO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
15.1. Transcorrido o prazo sem a interposi¢éo de recurso ou ultimado o seu julgamento, a
Comiss&o encaminhara o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para
homologagéo, no prazo de 01 (um) dia Util.

15.2.  Homologado o resultado final, serd langado edital com a classifica¢cdo geral dos
candidatos aprovados, quando, entéo passara a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado.

16. DAS CONDIGOES PARA A CONTRATAGAO TEMPORARIA:

16.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratagéo
pelo Prefeito, seréo convocados os primeiros colocados, para, no prazo de 02 (dois) dias,
prorrogével uma Unica vez, por igual prazo, a critério da Administracdo, comprovar o atendimento
das seguintes condi¢des:

16.1.1. Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;

16.1.2. Ter idade minima de 18 anos;

16.1.3. Apresentar atestado médico exarado pelo servigo oficial do Municipio, no sentido de
gozar de boa saude fisica e mental.

16.1.4. Ter nivel de escolaridade minima de:

Fonoaudiélogo — Ensino Superior em Fonoaudiologia e habilitagéo legal para o exercicio da

profisséo; . '

Instrutor de Artes Marciais — Ensino Médio Completo, e possuir conhé ecificos nas
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Merendeira-Servente — 32 série do Ensino Fundamental;

Monitor de Educagéo Especial — Curso Superior em andamento na area da Educacgéo e Curso
Concluso em Educacgéo Especial — no minimo 40 horas;

Monitor Transporte Escolar — 32 Série do Ensino Fundamental;

Nutricionista — Curso Superior em Nutricdo e habilitagdo legal para o exercicio da profiss&o;
Motorista — 3% série do Ensino Fundamental e Carteira Nacional de Habilitagéo categoria "D";
Motorista de Ambuléncia — 3% série do Ensino Fundamental e Carteira Nacional de Habilitagéo
categoria "D";

Oficineiro de Artesanato — Ensino médio completo, com experiéncia comprovada na érea de,
no minimo, 01 (um) ano de trabalho;

Operador de Maquinas — 32 Série do Ensino Fundamental; Carteira Nacional de Habilitagéo —
categoria “C”;

Operario — 32 Série do Ensino Fundamental;

Professor de Arte — Ensino Superior Completo de Licenciatura com Habilitagéo Especifica para
Arte;

Professor de Educagédo Fisica — Ensino Superior Completo de Licenciatura com Habilitagéo
Especifica para Educagéo Fisica;

Professor de Educagéo Infantil - Ensino Superior Completo de Licenciatura com Habilitacdo
Especifica para Educagéo Infantil;

Professor de Lingua Inglesa — Ensino Superior Completo de Licenciatura com Habilitagéo
Especifica para Lingua Inglesa;

Psicélogo — Curso Superior em Psicologia e habilitagéo legal para o exercicio da profiss&o;
Piscopedagogo — Ensino Superior Completo e habilitagdo especifica para o exercicio legal da
profissao;

Visitador do PIM — Ensino Médio Completo.

16.1.5. No ato da formalizag&o da contratagéo o candidato devera apresentar cépia de todos os
documentos necessarios, bem como os originais para conferéncia;

16.1.6. O municipio n&o fornecera transporte até as localidades do interior, sendo 0 mesmo de
inteira responsabilidade do contratado;

16.1.7. Apresentar declaragédo de bens e rendas, conforme modelo disponibilizado pelo
Municipio.

16.1.8. A convocagéo do candidato classificado seréa realizada pessoalmente ou por telefone,
correio eletrénico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciéncia do interessado.
16.2. Nao comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o né&o atendimento das
condigbes exigidas para a contratagéo seréo convocados os demais classificados, observando-
se a ordem classificatéria crescente.

16.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado s'de ‘) ano.
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16.4. No periodo de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescis&o
contratual, poderdo ser chamados para contratagdo pelo tempo remanescente, os demais
candidatos classificados, observada a ordem classificatoria.

17. DAS DISPOSIGOES GERAIS:

17.1. Néo sera fornecido qualquer documento comprobatério de aprovagéo ou classificacéo do
candidato, valendo para esse fim a publicag&o do resultado final.

17.2. Os candidatos aprovados e classificados deveréo manter atualizados os seus enderecos.
17.3. Respeitada a natureza da fungéo temporaria, por razées de interesse publico, podera haver

a readequacéo das condigbes definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislagéo
local.

17.4. Os casos omissos e situagdes néo previstas seréo resolvidos pela Comisséo designada.
Séo José dos Ausentes/RS, em 20 fevereiro de 2026.

= /,;c‘/r ﬁé/ffw

JOSE CARLOS PEREIRA BECKER
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO VI
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

I — Analise de Curriculos, Prova Objetiva e Prova Pratica

Publicagdo do Edital 3 dias 20/02/2026
Inscrigdes 7 dias - | 23/02/2026 até 27/02/2026 |
Publicacéo dos Inscritos 1 dia 02/03/2026
Recurso da ndo homologacéo das inscrigdes 1 dia 03/03/2026
Manifestacéo da Comissé&o na reconsideragdo

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 04/03/2026
Publicacéo da relagéo final de inscritos

Prova Pratica e Objetiva 1 dia 05/03/2026
Analise de Curriculos e Correcédo das Provas 3 dias 06/03/2026
Publicag&o do resultado preliminar 1 dia 09/03/2026
Recurso 1 dia 10/03/2026
Manifestagéo da Comissdo na reconsideragéo

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e 1 dia 11/03/2026
Aplicagéo do critério de desempate

Publicagéo do resultado final 1 dia 12/03/2026
TOTAL 21 dias
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